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Resumo 
 

Este manual apresenta, de forma prática, as orientações essenciais para o correto 

preenchimento da Declaração Periódica do IVA e dos respetivos anexos. Explica a estrutura da 

declaração, o significado dos principais quadros e campos e indica como registar operações 

internas, intracomunitárias e com países terceiros. 

O seu propósito é clarificar o enquadramento dos regimes e das obrigações associadas 

ao IVA, bem como descrever os procedimentos de apuramento do imposto, de preenchimento 

da Declaração Periódica e respetivos anexos. Inclui ainda exemplos práticos e pedagógicos de 

operações correntes das empresas, que ajudam a consolidar a aplicação dos conhecimentos e 

a reduzir erros frequentes no reporte fiscal. 

A vertente pedagógica deste manual, motivada por uma necessidade de reforçar os 

conhecimentos dos alunos de Projeto e Simulação Empresarial I e II, contempla uma estrutura 

de abordagem “passo a passo”, articulando o enquadramento fiscal com a interpretação dos 

quadros/campos da declaração e com a resolução de casos práticos, permitindo ao leitor 

compreender a ligação entre os factos económicos, a documentação de suporte e o respetivo 

tratamento contabilístico e fiscal. 

Os vários casos práticos apresentados dizem respeito à empresa ABC, Lda., contribuinte 

fiscal com o NIF 500 001 001 e sede em Vila do Conde. Sendo uma empresa que se dedica ao 

comércio a retalho das mercadorias X, Y e Z, encontra-se enquadrada no regime normal do IVA, 

com periodicidade mensal, e as operações apresentadas ao longo do trabalho reportam-se ao 

mês de janeiro do ano N.  
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INTRODUÇÃO 
 

O Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

394-B/84, de 26 de dezembro, entrou em vigor em 1 de janeiro de 1986. Este imposto resulta 

de transposição de diretivas comunitárias (nomeadamente a Diretiva 2006/112/CE do 

Conselho, de 28 de novembro), pelo que se pode falar de harmonização neste domínio nos 

diversos países integrantes da União Europeia. 

É um imposto geral sobre o consumo de bens e serviços. Caracteriza-se por ser 

plurifásico, pois incide em todas as fases do circuito económico, desde o produtor ao retalhista. 

O pagamento do imposto devido é fracionado pelos vários intervenientes do circuito 

económico, pelo que não é cumulativo. O apuramento deste imposto ocorre mediante o 

método do crédito de imposto no qual todos os operadores do circuito económico são 

obrigados a liquidar imposto, resultando este da diferença entre o imposto aplicado às suas 

operações ativas e o imposto suportado nas suas operações passivas. Assim, é aplicado de um 

modo geral e uniforme em todas as fases do circuito económico, pressupondo a repercussão 

do imposto total para a frente. 

O artigo 27.º do CIVA refere que os sujeitos passivos são obrigados a entregar o 

montante do imposto exigível, apurado nos termos dos artigos 19.º a 26.º e 78.º, nos locais de 

cobrança legalmente autorizados, nos seguintes prazos: 

o Até ao dia 25 do 2.º mês seguinte àquele a que respeitam as operações, no caso de 

sujeitos passivos abrangidos pela alínea a) do n.º 1 do artigo 41.º, ou seja, sujeitos 

passivos enquadrados no regime mensal de tributação; ou 

o Até ao dia 25 do 2.º mês seguinte ao trimestre do ano civil a que respeitam as 

operações, no caso de sujeitos passivos abrangidos pela alínea b) do n.º 1 do artigo 

41.º, ou seja, sujeitos passivos enquadrados no regime trimestral de tributação. 

Com vista ao cumprimento da obrigação referida, o artigo 41.º do CIVA estipula que os 

sujeitos passivos devem entregar as respetivas declarações periódicas, por transmissão 

eletrónica de dados, nos seguintes prazos: 

o Até ao dia 20 do 2.º mês seguinte àquele a que respeitam as operações, no caso de 

sujeitos passivos com um volume de negócios igual ou superior a € 650.000 no ano 
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civil anterior; ou seja, sujeitos passivos enquadrados no regime mensal de tributação, 

ou 

o Até ao dia 20 do 2.º mês seguinte ao trimestre do ano civil a que respeitam as 

operações, no caso de sujeitos passivos com um volume de negócios inferior a € 

650.000 no ano civil anterior, ou seja, sujeitos passivos enquadrados no regime 

trimestral de tributação. 

 

Quem deve entregar a declaração periódica do IVA? 

Ficam obrigados a apresentar a declaração periódica de IVA: 

o Os sujeitos passivos de IVA que pratiquem operações com direito à dedução (regime 

normal), ainda que se aplique algum regime especial de IVA previsto em legislação 

avulsa, exceto se especificamente dispensado; 

o Os sujeitos passivos que pratiquem simultaneamente operações com direito à dedução 

e operações isentas sem direito à dedução (Sujeitos passivos mistos); 

o Os sujeitos passivos que passem a praticar operações exclusivamente isentas (regime 

de isenção), apenas quando tenham de efetuar as regularizações previstas nos artigos 

24º e 26º do CIVA. No entanto, só ficam obrigados à apresentação de uma declaração 

com referência ao último período de imposto do ano. 

 

Quais as operações e imposto a incluir na declaração periódica do IVA? 

Devem ser incluídas todas as operações ativas e passivas previstas e com cálculo no 

Código do IVA e legislação avulsa complementar (RITI, regimes especiais). O artigo 1.º do CIVA 

estipula que estão sujeitas a imposto sobre o valor acrescentado: 

o As transmissões de bens e as prestações de serviços efetuadas no território 

nacional, a título oneroso, por um sujeito passivo agindo como tal; 

o As importações de bens; 

o As operações intracomunitárias efetuadas no território nacional, tal como são 

definidas e reguladas no Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias (RITI). 
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PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO PERIÓDICA 
 

De acordo com o disposto na Portaria n.º 375/2003, de 10 de maio, os sujeitos passivos 

do IVA estão obrigados ao envio, por transmissão eletrónica de dados, da declaração periódica 

a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA, bem como dos respetivos 

anexos, nos prazos referidos no n.º 1 do artigo 41.º do mesmo Código. 

Com vista ao melhor entendimento dos vários campos que compõem a declaração do 

IVA, neste manual são apresentados vários casos práticos, todos referentes ao mês de janeiro 

de N, sendo que, o denominador comum a todos é a empresa ABC, Lda, cujos dados são os 

seguintes: 

 

Nome: Empresa ABC, Lda 

Sede: Rua Central em Vila do Conde 

NIF: 500 001 001 

Atividade: Comércio a retalho das mercadorias X, Y e Z. Para a contabilização dos seus 

inventários a empresa ABC, Lda utiliza o sistema de inventário intermitente. 

Enquadramento em IVA: Sujeito passivo enquadrado no regime normal do IVA com 

periodicidade mensal. 

A empresa ABC, Lda releva os seus gastos e rendimentos numa base mensal, ou seja 

por duodécimos. 

 

Para o preenchimento da DPIVA, o sujeito passivo e o contabilista certificado são 

identificados, junto do Portal das Finanças, por senhas atribuídas pela AT. Após identificação do 

utilizador (NIF e senha), selecionar sucessivamente: 

o Entregar 

o IVA 
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Quadro 01 
 

 

Neste quadro deve ser inscrito o NIF do sujeito passivo e o local de identificação da sede 

(Continente, Açores ou Madeira). 

 

Quadro 02 
 

 

Neste quadro deve ser indicado o ano e o período de imposto a que se refere a 

declaração, bem como se a mesma é submetida dentro ou fora do prazo legal estipulado no 

artigo 41.º do CIVA, já mencionado anteriormente. No caso da empresa ABC, Lda, vamos 

considerar que as operações a serem consideradas dizem respeito ao mês de janeiro do ano N. 

 

Quadro 03 
 

 

Sempre que, nos termos dos nºs 16 e 17 do artigo 6º do CIVA, tenham sido realizadas 

operações consideradas efetuadas em espaço ou espaços fiscais diferentes daquele em que se 

encontra localizada a sede da sua atividade, deve ser assinalado um ou os dois campos 

respeitantes a tais operações devendo preencher os anexos correspondentes (ANEXO R). 

Os sujeitos passivos com sede no continente devem preencher este quadro quando 

emitem faturas às taxas de IVA previstas nas Regiões Autónomas, ou quando emitam faturas 



MANUAL PRÁTICO DE PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DO IVA E ANEXOS 
 

10 

ou realizem operações isentas ou não tributadas que sejam localizadas para efeitos de 

aplicação de taxa nas regiões autónomas. Indicam o campo 2 e/ou 3, quando tenham realizado 

operações localizadas na Região Autónoma dos Açores e/ou na Região Autónoma da Madeira, 

respetivamente, sendo obrigados a entregar o(s) correspondente(s) anexo(s) “R”. 

 

Quadro 04 
 

 

Se no período de referência efetuar transmissões intracomunitárias de bens e operações 

assimiladas, ou prestações de serviços a sujeitos passivos com sede ou estabelecimento estável 

ou, na sua falta, o domicílio noutro Estado membro da União, referidas na alínea i) do n.º 1 do 

artigo 29.º do Código do IVA e, por este motivo, apresentou alguma declaração recapitulativa 

nos termos do artigo 30.º do RITI, deve ser assinalado este quadro. 

 

Quadro 05 
 

 

De acordo com o n.º 2 do artigo 29.º do Código do IVA a obrigação declarativa subsiste 

ainda que num determinado período de imposto, não tenha havido operações tributáveis 

ativas e/ou passivas, nem regularizações do imposto correspondente. Se for o caso deve ser 

assinalado este campo. Se existir imposto a reportar, devem ser preenchido os campos 61 

(excesso a reportar do período anterior), e 95 e/ou 96 (pedido de reembolso e/ou excesso a 

reportar para o período seguinte). 
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Quadro 06 
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O quadro 06 destina-se a apurar o imposto do período a que respeita a declaração e 

deve ser preenchido com base nos elementos constantes da contabilidade ou dos livros 

referidos no artigo 50.º do Código do IVA. 

De seguida iremos analisar alguns dos principais campos que compõem este quadro 06. 

 

 

Na parte inicial do quadro 06, os sujeitos passivos devem preencher o campo “SIM” 

quando tenham efetuado operações tributáveis ou isentas que não relevam para efeitos do 

conceito de volume de negócios para efeitos de IVA previsto no artigo 42º do CIVA ou tenham 

efetuado a liquidação de IVA na qualidade de adquirente (como devedor de imposto), por 

aplicação de regras de inversão do sujeito passivo. 

Um dos exemplos para este tipo de operações diz respeito à aquisição de serviços de 

construção civil por sujeitos passivos de IVA no regime normal ou “misto”, nos termos da 

alínea j) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA (Ofício-Circulado nº 30101/2007). Estas operações (valor 

tributável) devem ser incluídas no campo 102 do quadro 06-A. 

 

1 – TRANSMISSÕES DE BENS E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
 

1.1 – Operações sujeitas a liquidação do IVA em território nacional (Campos 1 a 6) 
 

As operações tributáveis ou isentas são inscritas nos campos 1, 3, 5 e 9 do quadro 06, 

onde normalmente são indicadas as transmissões de bens e prestações de serviços (incluindo 

adiantamentos a essas operações), pelo que é necessário efetuar a sua identificação e 

determinar o respetivo montante com o objetivo de expurgar o montante de operações que 

não devem fazer parte do volume de negócios. 
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Nos campos 1, 5 e 3, devem ser inscritos os valores correspondentes ao somatório das 

importâncias que serviram de base ao imposto liquidado pelo sujeito passivo, quer nas 

operações por si efetuadas, quer nos casos em que se substitui ao fornecedor, discriminados 

pelas respetivas taxas. Os montantes incluídos nestes campos, relativos às operações em que 

liquidou o imposto em substituição do fornecedor, bem como às operações que, nos termos 

do Código do IVA, são afastadas do cálculo do volume de negócios, devem ser mencionados 

nos respetivos campos do Quadro 06-A. 

Os campos 1, 5 e 3 devem ser preenchidos como os valores tributáveis nos termos do 

artigo 16º do CIVA. 

Por outro lado, nos campos 2, 6 e 4, devem ser inscritos os valores correspondentes ao 

imposto liquidado pelo sujeito passivo nas transmissões de bens e prestações de serviços por 

ele efetuadas, bem como nos casos em que o sujeito passivo se substitui ao fornecedor na 

liquidação do imposto. Os montantes a inscrever nestes campos devem corresponder 

rigorosamente aos valores que resultam da aplicação das taxas respetivas aos montantes 

inscritos nos campos 1, 5 e 3, ou seja, os campos 2, 6 e 4 devem ser preenchidos com o IVA 

liquidado, por aplicação da respetiva taxa aos valores tributáveis correspondentes. 

v As operações tributadas às quais seja aplicada a taxa reduzida (6%) devem ser inscritas 

nos campos 1 e 2. A taxa reduzida aplica-se às operações previstas na Lista I anexa ao 

CIVA. 

Alguns exemplos de bens tributados à taxa reduzida da Lista I do CIVA: 

1. - Produtos alimentares: 

1.1. Cereais e preparados à base de cereais: 

1.1.1. - Cereais; 

1.1.2. - Arroz (em película, branqueado, polido, glaciado, estufado, convertido 
em trincas); 

1.1.3. - Farinhas, incluindo as lácteas e não lácteas; 
1.1.4. - Massas alimentícias e pastas secas similares, excluindo-se as massas 

recheadas; 
1.1.5. - Pão; 
1.1.6. - Seitan, tofu, tempeh e soja texturizada. 

 
v As operações tributadas às quais seja aplicada a taxa intermédia (13%) devem ser 

inscritas nos campos 5 e 6. A taxa intermédia aplica-se às operações previstas na Lista II 

anexa ao CIVA. 
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Alguns exemplos de bens tributados à taxa intermédia da Lista II do CIVA: 

1. – Produtos para alimentação humana: 

1.2. – Conservas de peixes e moluscos; 

1.3.3 – Alheiras em tripas de animais ou sintéticas, à base de pão, compostas 

por carne (porco, aves, coelho, lebre, perdiz) ou outro tipo de recheio e 

conservadas em processo de fumagem. 

1.53. – Óleos vegetais diretamente comestíveis e suas misturas (óleos 

alimentares). 

1.8. – Refeições prontas a consumir, nos regimes de pronto a comer e levar ou com 

entrega ao domicílio; 

1.10. - Vinhos comuns. 

1.11. - Águas de nascente, minerais, medicinais e de mesa, águas gaseificadas ou 

adicionadas de gás carbónico, com exceção das águas adicionadas de outras 

substâncias. 

1.12. - Flocos prensados simples de cereais e leguminosas sem adições de açúcar. 

 

v As operações tributadas às quais seja aplicada a taxa normal (23%) devem ser inscritas 

nos campos 3 e 4. A taxa normal aplica-se às restantes operações, ou seja, aquelas que 

não estão previstas nas Listas I e II. 

 

Caso Prático 1 
 

A empresa ABC, Lda, já apresentada no início deste capítulo, durante o mês de Janeiro 

do ano N praticou, entre outras, as seguintes operações: 

o - Venda da mercadoria X pelo montante de 10.000€ (acresce IVA à taxa reduzida 

de 6%) 

o - Venda da mercadoria Y pelo montante de 25.000€ (acresce IVA à taxa 

intermédia de 13%) 

o - Venda da mercadoria Z pelo montante de 45.000€ (acresce IVA à taxa normal 

de 23%) 
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o - Prestação de serviços pelo montante de 1.845€ (IVA incluído à taxa normal de 

23%) 

o - Para além das operações atrás descritas, a empresa ABC também resolveu 

proceder a algumas pequenas obras de reparação no seu armazém, pelo que, 

recorreu à empresa Construtora Boa Pinta, SA. Pelos trabalhos de construção 

civil executados no mês de janeiro, a empresa Construtora Boa Pinta, SA emitiu 

uma fatura pelo montante de 2.500€ com a indicação de “IVA autoliquidação”. 

 

Pedido: 

Proceda à classificação contabilística das operações acima apresentadas e respetivo 

preenchimento da declaração periódica do IVA. 

 

Resolução: 

o - Venda da mercadoria X pelo montante de 10.000€ (acresce IVA à taxa reduzida de 

6%) 

Débito conta 2111 – Clientes c/c – 10.600€ 

Crédito conta 711 – Vendas mercadorias (IVA à taxa reduzida) – 10.000€ (campo 1) 

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa reduzida) – 600€ (campo 2) 

 

o - Venda da mercadoria Y pelo montante de 25.000€ (acresce IVA à taxa intermédia de 
13%) 

Débito conta 2111 – Clientes c/c – 28.250€ 

Crédito conta 711 – Vendas mercadorias (IVA à taxa intermédia) – 25.000€ (campo 5) 

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa intermédia) – 3.250€ (campo 6) 

 

o - Venda da mercadoria Z pelo montante de 45.000€ (acresce IVA à taxa normal de 

23%) 

Débito conta 2111 – Clientes c/c – 55.350€ 

Crédito conta 711 – Vendas mercadorias (IVA à taxa normal) – 45.000€ (campo 3) 

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa normal) – 10.350€ (campo 4) 
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o - Prestação de serviços pelo montante de 1.845€ (IVA incluído à taxa normal de 23%) 

Débito conta 2111 – Clientes c/c – 1.845€ 

Crédito conta 721 – Prestações serviços (IVA à taxa normal) – 1.500€ (campo 3) 

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa normal) – 345€ (campo 4) 

 

o - Para além das operações atrás descritas, a empresa ABC também resolveu proceder 

a algumas pequenas obras no seu armazém, pelo que, recorreu à empresa 

Construtora Boa Pinta, SA. Pelos trabalhos de construção civil executados no mês de 

janeiro, a empresa Construtora Boa Pinta, SA emitiu uma fatura pelo montante de 

2.500€ com a indicação de “IVA autoliquidação”. 

Débito conta 6226 – FSE – 2.500€ (campo 3 do quadro 06 e campo 102 do quadro 06-A) 

Débito conta 24323 – EOEP (IVA dedutível. à taxa normal - autoliquidação) – 575€ (campo 
24) 

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa normal - autoliquidação) – 575€ (campo 
4) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c – 2.500€ 

Neste último caso, a empresa ABC, Lda procedeu à liquidação do IVA, referente aos 

serviços de construção civil, na qualidade de adquirente do serviço. Dessa forma, apesar do 

valor da conta 6226 ser colocado no campo 3 da DPIVA, na realidade aquele valor não faz 

parte do volume de negócios da empresa ABC, Lda, por isso, o montante de 2.500€ deve 

também figurar no campo 102 do quadro 06-A). 

O correto preenchimento da DPIVA pressupõe os seguintes registos: 

No quadro 06 da DPIVA 
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O preenchimento do campo 24 do quadro 06 será explicado com maior detalhe no ponto 5 

deste manual referente ao IMPOSTO DEDUTÍVEL (Campos 20 a 24). 

 

No quadro 06-A da DPIVA 

 

 

No ponto seguinte vamos passar à análise das operações isentas ou não tributadas 

 

1.2 - Operações Isentas ou não Tributadas (Campos 7, 8 e 9) 
 

 

Se o sujeito passivo efetuar transmissões intracomunitárias de bens e operações 

assimiladas (isentas ao abrigo do artigo 14.º do RITI), ou prestações de serviços a sujeitos 

passivos com a sede ou estabelecimento estável ou, na sua falta, o domicílio noutro Estado 

membro da União, essas operações não são tributadas no território nacional por aplicação da 

regra geral prevista na alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do Código do IVA [alínea i) do n.º 1 do 

artigo 29.º do CIVA] e, por este motivo, deve ser apresentada uma declaração recapitulativa 

nos termos do artigo 30.º do RITI. 

Relativamente às prestações de serviços intracomunitárias, apenas devem ser incluídas 

neste campo as que se considerem localizadas noutro Estado membro ao abrigo da regra geral 
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prevista na alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do Código do IVA e sejam efetuadas a sujeitos 

passivos ou a pessoas coletivas que possuam um registo para efeitos de IVA (NIF válido no 

VIES). No fundo o campo 7 deve ser preenchido quando o sujeito passivo português emite 

faturas sem liquidar IVA. 

No campo 8 da DPIVA, devem ser inscritos os valores correspondentes às operações 

isentas ou não tributadas, mas que conferem direito à dedução do imposto nos termos da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Código e, ainda, as operações em que ocorreu a regra de 

inversão do sujeito passivo. São inscritas neste campo, designadamente, as seguintes: 

- Exportações e operações assimiladas (artigo 14.º do CIVA); 

- Prestações de serviços cuja regra específica de localização do artigo 6.º do CIVA 

determina a sua não tributação em território nacional; 

- Prestações de serviços abrangidas pela regra geral de localização da alínea a) do n.º 6 

do artigo 6.º do CIVA, em que o adquirente é sujeito passivo estabelecido num país terceiro; 

- Sucatas (alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA); 

- Serviços de construção civil (alínea j) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA); 

- Emissão de gases com efeito de estufa (alínea l) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA); 

- Transmissão de imóveis com renúncia à isenção (Decreto-Lei n.º 21/2007, de 29 de 

janeiro); 

- Ouro para investimento com renúncia à isenção (Decreto-Lei n.º 362/99, de 16 de 

setembro); 

- Transmissão de produtos silvícolas, madeira, cortiça, pinhas, pinhões com casca 

(alínea m) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA). 

- Transmissão de eletricidade nos termos da alínea n) do nº 1 do artigo 2º do CIVA. 
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No campo 9 da DPIVA devem ser inscritas as operações isentas do imposto, que não 

conferem direito à dedução (operações no âmbito do artigo 9.º do CIVA, com exceção das 

referidas no ponto V do n.º 1 da alínea b) do artigo 20.º) e ainda as operações efetuadas sobre 

ouro para investimento em que não tenha havido renúncia à isenção (Decreto-Lei n.º 362/99, 

de 16 de setembro). 

O campo 9 deve incluir, entre outras, as seguintes operações: 

o - Operações de locação de imóveis (n.º 29 do artigo 9.º); 

o - Operações sujeitas a IMT (n.º 30 do artigo 9.º) – Transmissões onerosas o direito de 

propriedade de bens imóveis; 

O campo 9 do quadro 06 apenas é preenchido quando o sujeito passivo proceder à 

entrega de declarações periódicas. Atente-se ao facto de que os sujeitos passivos que exercem 

exclusivamente operações isentas sem direito à dedução estão dispensados de entregar a 

declaração periódica do IVA, nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 29º do CIVA. Os sujeitos 

passivos que pratiquem simultaneamente operações isentas sem direito à dedução e 

operações que conferem direito à dedução, tendo que proceder à entrega da declaração 

periódica do IVA, devem preencher o campo 9 do quadro 06. 

Caso Prático 2 
 

A empresa ABC, já apresentada anteriormente, durante o mês de janeiro do ano N 

praticou, entre outras, as seguintes operações: 

o - Venda da mercadoria X no montante de 17.000€ para um cliente espanhol com 

o NIF ES-B80010001. A fatura foi emitida sem IVA ao abrigo do artigo 14.º do 

RITI, após validação do NIF do cliente no VIES. 

o - Arrendamento de um imóvel da empresa, classificado como propriedade de 

investimento. O valor da renda mensal é de 750€ e, no mês de janeiro, a 

empresa ABC emitiu a fatura referente ao recebimento das 2 primeiras rendas 

referentes aos meses de janeiro e fevereiro. 

o - Venda da mercadoria Y no montante de 28.500€ para um cliente do Canadá. A 

fatura foi emitida sem IVA ao abrigo do artigo 14.º do CIVA. 
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o - Prestação de serviços no montante de 650€ a um cliente austríaco com o NIF 

AT-U80010001. A fatura foi emitida sem IVA ao abrigo da alínea a) do n.º 6 do 

artigo 6.º do Código do IVA, após validação do NIF do cliente no VIES. 

 

Pedido: 

Proceda à classificação contabilística das operações acima apresentadas e respetivo 

preenchimento da declaração periódica do IVA. 

 

Resolução: 

o - Venda da mercadoria X no montante de 17.000€ para um cliente espanhol com o 

NIF ES-B80010001. A fatura foi emitida sem IVA ao abrigo do artigo 14.º do RITI, após 

validação do NIF do cliente no VIES. 

Débito conta 2111 – Clientes c/c – (UE) – 17.000€ 

Crédito conta 711 – Vendas mercadorias (Isentas UE) – 17.000€ (campo 7) 

 

o - Arrendamento de um imóvel da empresa, classificado como propriedade de 

investimento. O valor da renda mensal é de 750€ e, no mês de janeiro, a empresa ABC emitiu 

a fatura referente ao recebimento das 2 primeiras rendas referentes aos meses de janeiro e 

fevereiro. 

Débito conta 2111 – Clientes c/c – 1.500€ 

Crédito conta 7873 – Rendas Propriedades Investimento – 750€ (campo 9) 

Crédito conta 282 – Rendimentos a reconhecer (renda fevereiro) – 750€ (campo 9) 

 

o - Venda da mercadoria Y no montante de 28.500€ para um cliente do Canadá. A fatura 

foi emitida sem IVA ao abrigo do artigo 14.º do CIVA. 

Débito conta 2111 – Clientes c/c – (Extra UE) – 28.500€ 

Crédito conta 711 – Vendas mercadorias (Isentas Extra UE) – 28.500€ (campo 8) 

 

o - Prestação de serviços no montante de 650€ a um cliente austríaco com o NIF AT-

U80010001. A fatura foi emitida sem IVA ao abrigo da alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º 

do Código do IVA, após validação do NIF do cliente no VIES. 
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Débito conta 2111 – Clientes c/c – (UE) – 650€ 

Crédito conta 721 – Prestações de Serviços (Isentas UE) – 650€ (campo 7) 

 

O correto preenchimento da DPIVA pressupõe os seguintes registos: 

No quadro 06 da DPIVA 

 

 

Uma vez que foi preenchido o campo 7 do quadro 06, referente às transmissões 

intracomunitárias de bens e prestações de serviços, também deve ser entregue a declaração 

recapitulativa do IVA. 

No quadro 04 da declaração recapitulativa do IVA 

 

 

Mais à frente iremos analisar a declaração recapitulativa do IVA com maior detalhe. Para 

já é importante reter que, o valor apresentado no campo 7 da DPIVA tem que ser coincidente 

com o total dos valores apresentados no quadro 04 da declaração recapitulativa do IVA. 
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2 – AQUISIÇÕES INTRACOMUNITÁRIAS DE BENS E OPERAÇÕES 
ASSIMILADAS (Campos 10 a 15) 
 

 

O campo 10 é de preenchimento automático e corresponde à soma dos valores inscritos 

nos campos 12, 14 e 15. O campo 11, também de preenchimento automático, corresponde ao 

valor inscrito no campo 13. 

No campo 12 deve ser inscrito o valor total das aquisições intracomunitárias de bens e 

operações assimiladas, cujo imposto foi liquidado pelo declarante. Por outro lado, no campo 13 

deve ser inscrito o montante total do imposto liquidado nas aquisições intracomunitárias de 

bens (compras de bens a fornecedores sedeados em outros Estados membros) e operações 

assimiladas. 

O artigo 3.º do RITI define a aquisição intracomunitária de bens como “a obtenção do 

poder de dispor, por forma correspondente ao exercício do direito de propriedade, de um bem 

móvel corpóreo cuja expedição ou transporte para território nacional, pelo vendedor, pelo 

adquirente ou por conta destes, com destino ao adquirente, tenha tido início noutro Estado 

membro”. De acordo com os princípios subjacentes ao funcionamento do RITI, devem ser 

isentas de imposto as transmissões de bens expedidos ou transportados para fora do 

território nacional com destino a sujeitos passivos devidamente identificados para efeitos de 

imposto sobre o valor acrescentado noutro Estado membro, ficando sujeitas a imposto no 

país de destino. Estas são as transmissões intracomunitárias de bens, incluídas no campo 7 

do quadro 06 da DPIVA. Da mesma forma, são isentas de imposto, no país de origem, as 

transmissões de bens expedidos ou transportados a partir de outro Estado membro com 

destino a sujeitos passivos devidamente identificados para efeitos de IVA no território 

nacional. A liquidação do IVA correspondente às aquisições intracomunitárias de bens – 

investimentos, inventários e outros bens – efetuadas noutros Estados-Membros, é da 

responsabilidade dos sujeitos passivos adquirentes. 

No campo 14 deve ser inscrito o valor total das aquisições intracomunitárias de bens 

isentas nos termos do n.º 7 do artigo 15.º do CIVA ou do artigo 15.º do RITI. 
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Podemos apresentar alguns exemplos de operações que devem constar deste campo, 

nomeadamente: 

o - Órgãos, sangue e leite humanos; 

o - Exemplares de qualquer obra literária, científica, técnica ou artística editada sob 

forma bibliográfica; 

o - Ouro para investimento (nos termos do DL 362/99); 

o – Operações triangulares. 

 

No campo 15 deve ser inscrito o valor total das aquisições intracomunitárias de bens 

sujeitos a imposto sobre veículos ou impostos especiais de consumo, nos casos em que o IVA é 

pago junto das entidades competentes para a cobrança dos mesmos (n.ºs 3, 4 e 5 do artigo 

22.º do RITI). No fundo, neste campo devem ser destacadas as operações referentes às 

aquisições intracomunitárias de meios novos de transporte sujeitos a ISV, cujo IVA é liquidado 

através dos serviços aduaneiros. 

 

3 – SERVIÇOS EFETUADOS POR SUJEITOS PASSIVOS DE OUTROS ESTADOS 
MEMBROS CUJO IMPOSTO FOI LIQUIDADO PELO DECLARANTE (Campos 16 
e 17) 
 

 

No campo 16 deve ser inscrito o valor total das prestações de serviços localizadas no 

território nacional ao abrigo da alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do Código do IVA, efetuadas por 

entidades residentes noutros Estados membros, em que, na qualidade de adquirente, liquidou 

o imposto. Por outro lado, no campo 17 deve ser inscrito o valor total do imposto liquidado nas 

prestações de serviços localizadas no território nacional, efetuadas por entidades residentes 

noutros Estados membros. 

No fundo, estes campos são utilizados para se efetuar a autoliquidação do IVA referente 

às aquisições de serviços em que o prestador de serviços é residente noutro Estado-Membro 

da União Europeia, não tendo liquidado o respetivo IVA pela aplicação da regra geral de 

localização das prestações de serviços prevista na alínea a) do nº 6 do artigo 6º do CIVA. 

Quando o adquirente dos serviços for um sujeito passivo do IVA – operações B2B – as 
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operações são tributáveis no lugar onde o adquirente tenha a sua sede, estabelecimento 

estável ou, na sua falta, o domicílio fiscal, para o qual os serviços são prestados. 

 

4 – IMPORTAÇÕES DE BENS CUJO IMPOSTO FOI LIQUIDADO PELO 
DECLARANTE (Campos 18 e 19) 

 

 

No campo 18 da DPIVA deve ser inscrito o valor total das importações de bens, 

consideradas localizadas no espaço a que se refere o anexo, quando tenha optado pelo 

pagamento do correspondente imposto na declaração periódica, nos termos do n.º 8 do artigo 

27.º do Código do IVA. No Campo 19 deve ser inscrito o valor total do imposto liquidado nas 

importações de bens referidas no campo 18. 

 

Caso Prático 3 
 

A empresa ABC, Lda, já apresentada anteriormente, durante o mês de janeiro do ano N 

praticou, entre outras, as seguintes operações: 

o - Compra da mercadoria Z, no montante de 17.650€, a um fornecedor alemão 

com o NIF DE-801100100. A fatura foi emitida sem IVA ao abrigo do artigo 3.º do 

RITI. A empresa ABC validou o NIF do seu fornecedor no VIES. 

o - Fatura de prestação de serviços, no montante de 850€, do nosso fornecedor 

polaco com o NIF PL-5010010011. A fatura foi emitida sem IVA de acordo com a 

alínea a) do nº 6 do artigo 6º do CIVA. 

o - Aquisição da mercadoria X, no montante de 32.250€, ao nosso fornecedor 

italiano com o NIF IT-60100100101. Por sua vez a empresa ABC vai revender 

estas mercadorias, pelo montante de 37.000€ ao seu cliente francês com o NIF 

FR-80110010011. A mercadoria X não vai entrar no território nacional, sendo 

expedida diretamente do nosso fornecedor italiano para o nosso cliente francês 

conforme esquema a seguir apresentado. 
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Pedido: 

Proceda à classificação contabilística das operações acima apresentadas e respetivo 

preenchimento da declaração periódica do IVA. 

 

Resolução: 

o - Compra da mercadoria Z, no montante de 17.650€, a um fornecedor alemão 

com o NIF DE-801100100. A fatura foi emitida sem IVA ao abrigo do artigo 3.º do 

RITI. A empresa ABC, Lda validou o NIF do seu fornecedor no VIES. 

Débito conta 311 – Compras Mercadorias (UE) – 17.650€ (campo 12) 

Débito conta 24321 – EOEP (IVA dedutível à taxa normal - autoliquidação) – 4.059,50€ 

(campo 22) 

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa normal - autoliquidação) – 4.059,50€ 

(campo 13) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c (Mercado UE) – 17.650€ 

 

o - Fatura de prestação de serviços, no montante de 850€, do nosso fornecedor 

polaco com o NIF PL-5010010011. A fatura foi emitida sem IVA de acordo com a 

alínea a) do nº 6 do artigo 6º do CIVA. 

Débito conta 622 – FSE (UE) – 850€ (campo 16) 

Débito conta 24323 – EOEP (IVA dedutível à taxa normal - autoliquidação) – 195,50€ 

(campo 24) 
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Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa normal - autoliquidação) – 195,50€ 

(campo 17) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c (Mercado UE) – 850€ 

 

o - Aquisição da mercadoria X, no montante de 32.250€, ao nosso fornecedor 

italiano com o NIF IT-60100100101. Por sua vez a empresa ABC vai revender 

estas mercadorias, pelo montante de 37.000€ ao seu cliente francês com o NIF 

FR-80110010011. A mercadoria X não vai entrar no território nacional, sendo 

expedida diretamente do nosso fornecedor italiano para o nosso cliente 

conforme esquema a seguir apresentado. 

 

 

Pela compra da mercadoria X ao fornecedor italiano: 

Débito conta 311 - Compras Mercadorias (Isentas UE) – 32.250€ (campo 14) 

Crédito conta 2211 - Fornecedores c/c (Mercado UE) – 32.250€ 

 

Pela revenda da mercadoria X ao cliente francês: 

Débito conta 2111 – Clientes c/ c (mercado UE) – 37.000€ 

Crédito 711 – Vendas Mercadorias (mercado UE) – 37.000€ (campo 8) 

 

Neste caso devemos ter em atenção que, a empresa ABC, sujeito passivo português 

considera uma aquisição intracomunitária de bens, pela fatura emitida pelo fornecedor 

italiano, contudo não procede à liquidação e dedução do IVA, uma vez que os bens não entram 

dentro do território nacional. Por essa aquisição, indica o valor tributável no campo 14 do 

quadro 06 da DPIVA. Pela transmissão de bens efetuada ao sujeito passivo francês, a empresa 
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ABC, sujeito passivo português não realiza uma transmissão intracomunitária a partir do 

território nacional, sendo o valor da fatura emitida indicado no campo 8 do quadro 06 da 

DPIVA. Devemos também ter em atenção que, na declaração recapitulativa, a empresa ABC 

deve indicar transmissão de bens efetuada ao cliente, sujeito passivo francês, com a indicação 

do respetivo Estado-Membro, número de identificação fiscal do adquirente e valor tributável, 

identificando a operação na coluna 5 com o código 4, respeitante às operações triangulares. 

O correto preenchimento da DPIVA pressupõe os seguintes registos: 

No quadro 06 da DPIVA 
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No quadro 04 da declaração recapitulativa do IVA 

 

Conforme já referido anteriormente, mais à frente iremos analisar a declaração 

recapitulativa do IVA com maior detalhe. Para já é importante reter que, o valor apresentado 

no campo 8 da DPIVA, referente às operações triangulares, tem que ser coincidente com o total 

dos valores apresentados no quadro 04 da declaração recapitulativa do IVA, identificados com 

o código 4 (Operações triangulares) 

 

5 – IMPOSTO DEDUTÍVEL (Campos 20 a 24) 
 

Nestes campos devem ser inscritos os valores correspondentes ao imposto dedutível, 

relativo a aquisições de ativos não correntes, inventários (discriminado por taxas – reduzida, 

intermédia e normal) e outros bens e serviços. Os conceitos de ativos não correntes e 

inventários correspondem aos anteriores imobilizado e existências, do Plano Oficial de 

Contabilidade (POC), que se encontra revogado. Estes campos são utilizados para a inclusão do 

IVA suportado referente à aquisição dos bens e serviços, independentemente da natureza da 

operação, incluindo bens de investimento, inventários e outros bens e serviços, quando seja 

possível efetuar a dedução nos termos gerais do exercício do direito à dedução previsto nos 

artigos 19º a 23º do CIVA 
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Caso Prático 4 
 

A empresa ABC, Lda, durante o mês de janeiro do ano N praticou, entre outras, as 

seguintes operações: 

o – Compra da mercadoria X no montante de 10.000€ a um fornecedor português. 

A fatura foi emitida com IVA à taxa reduzida. 

o - Compra da mercadoria Y no montante de 5.000€ a um fornecedor português. A 

fatura foi emitida com IVA à taxa intermédia. 

o - Compra da mercadoria Z no montante de 15.000€ a um fornecedor português. 

A fatura foi emitida com IVA à taxa normal. 

o - Compra de uma viatura pesada de mercadorias por 45.000€ a um fornecedor 

português. Esta viatura estará afeta ao serviço da empresa para transporte das 

suas mercadorias. A fatura foi emitida com IVA à taxa normal. 

o – Fatura de compra de material de escritório no valor total de 246€. Inclui IVA à 

taxa normal. 

o - Fatura de prestação de serviços, no montante de 3.500€, do nosso fornecedor 

francês com o NIF FR-70100100101. A fatura foi emitida sem IVA de acordo com 

a alínea a) do nº 6 do artigo 6º do CIVA. 

 

Pedido: 

Proceda à classificação contabilística das operações acima apresentadas e respetivo 

preenchimento da declaração periódica do IVA. 

 

Resolução: 

 

o – Compra da mercadoria X no montante de 10.000€ a um fornecedor português. A 

fatura foi emitida com IVA à taxa reduzida. 

Débito conta 311 – Compras Mercadorias (taxa 6%) – 10.000€ 

Débito conta 24321 – EOEP (IVA dedutível – inventários taxa 6%) – 600€ (campo 21) 
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Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c (mercado nacional) – 10.600€ 

 

o - Compra da mercadoria Y no montante de 5.000€ a um fornecedor português. A 

fatura foi emitida com IVA à taxa intermédia. 

Débito conta 311 – Compras Mercadorias (taxa 13%) – 5.000€ 

Débito conta 24321 – EOEP (IVA dedutível – inventários taxa 13%) – 650€ (campo 23) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c (mercado nacional) – 5.650€ 

 

o - Compra da mercadoria Z no montante de 15.000€ a um fornecedor português. A 

fatura foi emitida com IVA à taxa normal. 

Débito conta 311 – Compras Mercadorias (taxa 23%) – 15.000€ 

Débito conta 24321 – EOEP (IVA dedutível – inventários taxa 23%) – 3.450€ (campo 22) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c (mercado nacional) – 18.450€ 

 

o - Compra de uma viatura pesada de mercadorias por 45.000€ a um fornecedor 

português. Esta viatura estará afeta ao serviço da empresa para transporte das suas 

mercadorias. A fatura foi emitida com IVA à taxa normal. 

Débito conta 434 – AFT – Equipamento transporte (mercado nacional) – 45.000€ 

Débito conta 24322 – EOEP (IVA dedutível – investimentos) – 10.350€ (campo 20) 

Crédito conta 2711 – Fornecedores investimentos contas gerais (mercado nacional) – 

55.350€ 

 

o – Fatura de compra de material de escritório no valor total de 246€. Inclui IVA à taxa 

normal. 

Débito conta 6233 – FSE – Material de escritório – 200€ 

Débito conta 24323 – EOEP (IVA dedutível – OBS taxa 23%) – 46€ (campo 24) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c (mercado nacional) – 246€ 
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o - Fatura de prestação de serviços, no montante de 3.500€, do nosso fornecedor 

francês com o NIF FR-70100100101. A fatura foi emitida sem IVA de acordo com a 

alínea a) do nº 6 do artigo 6º do CIVA. 

 

Débito conta 622 – FSE (UE) – 3.500€ (campo 16) 

Débito conta 24323 – EOEP (IVA dedutível à taxa normal - autoliquidação) – 805€ 

(campo 24) 

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa normal - autoliquidação) – 805€ 

(campo 17) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c (Mercado UE) – 3.500€ 

 

O correto preenchimento da DPIVA pressupõe os seguintes registos: 

No quadro 06 da DPIVA 
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6 – REGULARIZAÇÕES MENSAIS, TRIMESTRAIS E ANUAIS (Campos 40 e 41) 
 

 

Nestes campos devem ser inscritas as regularizações a favor do sujeito passivo (campo 

40) e a favor do Estado (campo 41), efetuadas nos termos dos artigos 23.º a 26.º e 78.º a 78.º-

D do CIVA. Devem, ainda, ser inscritos no campo 41 os valores correspondentes ao imposto 

liquidado nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de junho e do Decreto-Lei 

n.º 19/2017, de 14 de fevereiro. O preenchimento destes campos (40 e/ ou 41) obriga à 

entrega do anexo das regularizações: 

 

7 – EXCESSO A REPORTAR DO PERÍODO ANTERIOR (Campo 61) 
 

 

Neste campo deve-se inscrever o valor do imposto a reportar, constante do campo 96 da 

última declaração apresentada, ainda que esta seja entregue fora de prazo ou o montante 

tenha sido alterado por uma declaração de substituição do período anterior. 

O campo 61 deve incluir o montante de crédito de IVA reportado na declaração 

periódica do período anterior, que está refletido no respetivo campo 96 dessa DPIVA. 

 

Caso Prático 5 
 

A empresa ABC, Lda, durante o mês de janeiro do ano N praticou, entre outras, as 

seguintes operações: 

o – Devolução de parte da mercadoria Z no montante de 1.500€ ao nosso 

fornecedor português com o NIF 505 050 505. A nota de crédito foi emitida com 

IVA à taxa normal. 
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o – Concessão de um desconto financeiro ao nosso cliente (NIF 503 030 303) no 

valor de 45€. A nota de crédito foi emitida com IVA à taxa normal.  

o – No início do mês de janeiro do ano N, a conta 2437 – EOEP – IVA a recuperar 

apresenta um saldo devedor de 5.289,56€. 

 

Pedido: 

Proceda à classificação contabilística das operações acima apresentadas e respetivo 

preenchimento da declaração periódica do IVA. 

 

Resolução: 

 

o – Devolução de parte da mercadoria Z no montante de 1.500€ ao nosso fornecedor 

português com o NIF 505 050 505. A nota de crédito foi emitida com IVA à taxa 

normal. 

Débito conta 2211 – Fornecedores c/c (mercado nacional) – 1.845€ 

Crédito conta 317 – Devoluções de compras (mercado nacional) – 1.500€ 

Crédito conta 24342 – EOEP (IVA regularizações – a favor do Estado) – 345€ (campo 41) 

 

o – Concessão de um desconto financeiro ao nosso cliente (NIF 503 030 303) no valor 

de 45€. A nota de crédito foi emitida com IVA à taxa normal). 

Débito conta 682 – Descontos de pronto pagamento concedidos – 45€ 

Débito conta 24341 – EOEP (IVA regularizações – a favor da Empresa) – 10,35€ (campo 

40) 

Crédito conta 2111 – Clientes c/c (mercado nacional) – 55,35€  

 

o – No início do mês de janeiro do ano N, a conta 2437 – EOEP – IVA a recuperar 

apresenta um saldo devedor de 5.289,56€. 
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Neste caso não existe qualquer lançamento a ser efetuado, apenas devemos relevar o 

saldo da conta 2437 que deverá constar da próxima declaração do IVA, neste caso a declaração 

do IVA do mês de janeiro no campo 61. De salientar que este valor (5.289,56€) foi reportado na 

declaração periódica do período anterior, que está refletido no respetivo campo 96 dessa 

DPIVA. 

O correto preenchimento da DPIVA pressupõe os seguintes registos: 

No quadro 06 da DPIVA 

 

 

Conforme já referido anteriormente, sempre que são preenchidos os campos 40 e 41 da 

DPIVA, devemos entregar o anexo referente às regularizações do campo 40 e do campo 41. 

 

Anexo de Regularizações do Campo 40 da DPIVA 
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Anexo de Regularizações do Campo 41 da DPIVA 

 

 

Como podemos constatar, o preenchimento dos anexos de regularizações dos campos 40 

e 41 serve para serem discriminados os sujeitos passivos com quem a empresa ABC efetuou 

essas mesmas regularizações de IVA. 

 

8 – ANEXO R – OPERAÇÕES COM AS ILHAS DA MADEIRA E AÇORES 
(Campos 65 a 68) 

 

 

Sempre que, nos termos dos n.ºs 16 e 17 do artigo 6º do CIVA, sejam efetuadas 

operações ativas e/ou passivas, consideradas localizadas num ou nos dois espaços territoriais 

diferentes do da sede, deve ser preenchido um anexo correspondente a cada espaço (Anexo R). 

No campo 65 da DPIVA deve inscrever o IMPOSTO DEDUTÍVEL, correspondente ao valor 

inscrito no campo 63 do respetivo anexo “R”. No campo 66 deve inscrever o IMPOSTO 

LIQUIDADO, correspondente ao valor inscrito no campo 64 do respetivo anexo “R”. Se for 

preenchido um segundo anexo, deve-se inscrever os valores de IMPOSTO DEDUTÍVEL e 

IMPOSTO LIQUIDADO constantes desse mesmo anexo nos campos 67 e 68 da DPIVA. 

Estes campos devem ser preenchidos quando se tenha liquidado imposto (operações 

tributáveis) ou deduzido imposto, consideradas localizadas num diferente espaço geográfico 

daquele referente à sede da empresa (entre Continente, Açores ou Madeira), ou seja, onde 
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foram aplicadas taxas diferentes daquelas previstas na sede. Há que salientar que nestes 

campos apenas se indicam imposto deduzido e imposto liquidado referentes a essas outras 

diferentes localizações da sede. Ainda assim, o(s) Anexo(s) “R” pode (m) conter a indicação de 

operações isentas de IVA nos respetivos campos. Quando não exista IVA deduzido ou liquidado 

a taxas diferentes daquelas previstas na sede não são preenchidos os campos 65 a 68. Ainda 

assim continua a ser obrigatório o preenchimento do(s) Anexo(s) “R” quando exista operações 

sujeitas e isentas localizadas nesses locais, referentes a transmissões de bens, prestações de 

serviços ou aquisições intracomunitárias isentas (sejam com direito à dedução ou sem direito à 

dedução). As regularizações de imposto e os créditos reportados de períodos anteriores, ainda 

que possam estar relacionados com operações localizadas nesses outros diferentes espaços da 

sede, são incluídas na declaração principal (mãe), não sendo introduzidos no Anexo “R”. 
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Anexo “R” 

 

 

 

Caso Prático 6 
 

A empresa ABC, Lda, durante o mês de janeiro do ano N praticou, entre outras, as 

seguintes operações: 

o – Prestação de serviços de consultoria administrativa, no montante de 1.250€, a 

um cliente sediado na Ilha da Madeira. A empresa ABC emitiu a fatura aplicando 

a taxa de IVA de 22% uma vez que a operação é considerada como sendo 

localizada na Ilha da Madeira, nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 6º do 

CIVA. 
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o - Compra da mercadoria Z, no montante de 7.350€, a um fornecedor nacional 

sediado na região autónoma dos Açores. A mercadoria vai ser expedida de 

Ponta Delgada diretamente para o Porto de Leixões. A fatura do nosso 

fornecedor está emitida com IVA à taxa normal de 16%, por aplicação do n.º 1 

do artigo 6.º do CIVA. 

o – Prestação de serviços de consultoria administrativa, no montante de 3.500€, a 

um cliente sediado na região autónoma dos Açores. A empresa ABC emitiu a 

fatura aplicando a taxa de IVA de 16% uma vez que a operação é considerada 

como sendo localizada na região autónoma dos Açores, nos termos da alínea a) 

do n.º 6 do artigo 6º do CIVA. 

o - Compra da mercadoria X, no montante de 4.450€, a um fornecedor nacional 

sediado na ilha da Madeira. A mercadoria vai ser expedida do Funchal 

diretamente para o Porto de Leixões. A fatura do nosso fornecedor está emitida 

com IVA à taxa reduzida de 4% por aplicação do n.º 1 do artigo 6.º do CIVA. 

 

Pedido: 

Proceda à classificação contabilística das operações acima apresentadas e respetivo 

preenchimento da declaração periódica do IVA. 

 

Resolução: 

 

o – Prestação de serviços de consultoria administrativa, no montante de 1.250€, a um 

cliente sediado na Ilha da Madeira. A empresa ABC emitiu a fatura aplicando a taxa 

de IVA de 22% uma vez que a operação é considerada como sendo localizada na Ilha 

da Madeira, nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 6º do CIVA. 

Débito conta 2111 – Clientes c/c – 1.525€ 

Crédito conta 721 – Prestações serviços (IVA à taxa normal RAM) – 1.250€ (campo 3 - 
Anexo R da RAM) 

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa normal RAM) – 275€ (campo 4 – Anexo 

R da RAM e campo 66 da DPIVA) 
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o - Compra da mercadoria Z, no montante de 7.350€, a um fornecedor nacional 

sediado na região autónoma dos Açores. A mercadoria vai ser expedida de Ponta 

Delgada diretamente para o Porto de Leixões. A fatura do nosso fornecedor está 

emitida com IVA à taxa normal de 16%, por aplicação do n.º 1 do artigo 6.º do CIVA. 

Débito conta 311 – Compras Mercadorias (taxa 16% RAA) – 7.350€ 

Débito conta 24321 – EOEP (IVA dedutível – taxa 16% RAA) – 1.176€ (campo 22 – Anexo 

R da RAA e campo 67 da DPIVA) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores gerais (mercado nacional) – 8.526€ 

 

o – Prestação de serviços de consultoria administrativa, no montante de 3.500€, a um 

cliente sediado na região autónoma dos Açores. A empresa ABC emitiu a fatura 

aplicando a taxa de IVA de 16% uma vez que a operação é considerada como sendo 

localizada na região autónoma dos Açores, nos termos da alínea a) do n.º 6 do 

artigo 6º do CIVA. 

Débito conta 2111 – Clientes c/c – 4.060€ 

Crédito conta 721 – Prestações serviços (IVA à taxa normal RAA) – 3.500€ (campo 3 - 
Anexo R da RAA) 

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa normal RAA) – 560€ (campo 4 – Anexo 

R da RAA e campo 68 da DPIVA) 

 

o - Compra da mercadoria X, no montante de 4.450€, a um fornecedor nacional 

sediado na ilha da Madeira. A mercadoria vai ser expedida do Funchal diretamente 

para o Porto de Leixões. A fatura do nosso fornecedor está emitida com IVA à taxa 

reduzida de 4% por aplicação do n.º 1 do artigo 6.º do CIVA. 

Débito conta 311 – Compras Mercadorias (taxa 4% RAM) – 4.450€ 

Débito conta 24321 – EOEP (IVA dedutível – taxa 4% RAM) – 178€ (campo 21 – Anexo R 

da RAM e campo 65 da DPIVA) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c (mercado nacional) – 4.628€ 
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O correto preenchimento da DPIVA pressupõe os seguintes registos: 

No quadro 06 da DPIVA 

 

 

 

Anexo “R” da Região Autónoma da Madeira (RAM) 

 

 

De realçar que os campos 63 e 64 do anexo “R” da RAM com 178€ e 275€ 

respetivamente devem corresponder aos valores atrás já refletidos nos campos 65 e 66 da 

DPIVA. 
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Anexo “R” da Região Autónoma dos Açores (RAA) 

 

 

De realçar que os campos 63 e 64 do anexo “R” da RAA com 1.176€ e 560€ 

respetivamente devem corresponder aos valores atrás já refletidos nos campos 67 e 68 da 

DPIVA. 

 

Quadro 06-A 
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Este quadro destina-se ao apuramento das operações passivas que, nos termos do 

Código do IVA, são afastadas do cálculo do volume de negócios. Anteriormente já demos um 

exemplo de preenchimento do campo 102 deste quadro no caso prático 1. 

Este quadro é preenchido obrigatoriamente quando se tenha assinado “SIM” no início 

do quadro 06 (ver página 11 deste manual), existindo liquidação de IVA efetuado na qualidade 

de adquirente por aplicação das regras de inversão sujeito passivo, ou liquidação de IVA por 

existirem operações assimiladas a transmissões de bens ou prestações de serviços, bem como 

a realização de operações acessórias, que não correspondem ao volume de negócios previsto 

no artigo 42º do CIVA. 

 

 

No campo 97, deve-se inscrever o valor correspondente às bases tributáveis das 

seguintes operações: 

– Transmissões de bens localizadas em Portugal nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Código do IVA, efetuadas por entidades residentes noutros Estados membros da União 

Europeia, em que o IVA devido foi liquidado pelo sujeito passivo declarante; 

– Prestações de serviços localizadas em Portugal nos termos da regra prevista no n.º 8 do 

artigo 6.º do Código do IVA, efetuadas por entidades residentes noutros Estados membros da 

União Europeia, em que o IVA devido foi liquidado pelo sujeito passivo declarante. 

Neste campo não deve incluir as operações mencionadas no campo 16 do Quadro 06. 

No fundo, os exemplos de operações a incluir neste campo abrangem a aquisição de bens 

transmitidos por um fornecedor residente noutro Estado-Membro da União Europeia, que são 

localizadas para efeitos de tributação em território nacional, e cuja obrigação de liquidação do 

IVA cabe ao sujeito passivo adquirente, mas que não são consideradas como aquisições 

intracomunitárias de bens. 

O campo 98 inclui as transmissões de bens e prestações de serviços efetuadas em 

Portugal por entidades residentes em países ou territórios terceiros, quando o IVA foi 

autoliquidado pelo sujeito passivo adquirente. Como exemplos, consideram-se as operações 

referidas para o campo 97, mas que sejam fornecidas ou prestadas por entidades de países ou 
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territórios terceiros. No caso das prestações de serviços, se o prestador de serviços for 

residente de um país ou território terceiro, seja aplicada a regra geral de localização das 

prestações de serviços prevista na alínea a) do nº 6 do artigo 6º do CIVA ou as regras de 

exceção do nº 8 do artigo 6º do CIVA, o adquirente português efetua a autoliquidação nos 

campos normais da liquidação (1 a 6 do quadro 06, dependendo da taxa aplicável), sendo ainda 

incluído o valor tributável dessa operação no campo 98 do quadro 06-A. O IVA autoliquidado 

nestes campos pode ser deduzido nos campos 20 a 24, dependendo da natureza da operação, 

nos termos gerais do exercício do direito à dedução. 

 

Caso Prático 7 
 

A empresa ABC, Lda, durante o mês de janeiro do ano N praticou, entre outras, as 

seguintes operações: 

o – Compra da mercadoria Z, no montante de 23.500€, ao nosso fornecedor alemão, a 

empresa DE GmbH. Estas mercadorias, estão a ser revendidas pela empresa DE GmbH, 

uma vez que as mesmas foram adquiridas à empresa XPTO, SA, sujeito passivo com 

sede em território nacional. Apesar da empresa ABC, Lda estar a comprar ao 

fornecedor alemão, a mercadoria Z vai ser expedida diretamente da empresa XPTO, SA 

para o armazém da empresa ABC, Lda conforme esquema a seguir apresentado. 

 

o – A empresa ABC contratou junto de uma empresa dos Estados Unidos da América um 

serviço de apoio jurídico e fiscal, com o objetivo de efetuar um investimento naquele 

país. A empresa Norte Americana emitiu a fatura no valor de 4.500€, sem IVA, uma vez 

que o IVA deve ser autoliquidado em Portugal pela empresa ABC, de acordo com a 

alínea a) do nº 6 do artigo 6º do CIVA. 

o – Ainda no decurso do mês de janeiro, a empresa ABC contratou, junto de uma 

credenciada empresa brasileira, um serviço luxuoso de catering para oferecer aos seus 
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colaboradores. A empresa brasileira, que não tem sede, estabelecimento estável, 

domicílio ou representante em Portugal, emitiu uma fatura de 15.500€, sem IVA, uma 

vez que essa operação é tributável em Portugal pela aplicação da alínea c) do nº 8 do 

artigo 6º do CIVA, cabendo à empresa ABC efetuar a autoliquidação do IVA. 

 

Pedido: 

Proceda à classificação contabilística das operações acima apresentadas e respetivo 

preenchimento da declaração periódica do IVA. 

 

Resolução: 

o – Compra da mercadoria Z, no montante de 23.500€, ao nosso fornecedor alemão, a 

empresa DE GmbH. Estas mercadorias, estão a ser revendidas pela empresa DE 

GmbH, uma vez que as mesmas foram adquiridas à empresa XPTO, SA, sujeito 

passivo com sede em território nacional. Apesar da empresa ABC, Lda estar a 

comprar ao fornecedor alemão, a mercadoria Z vai ser expedida diretamente da 

empresa XPTO, SA para o armazém da empresa ABC, Lda conforme esquema a 

seguir apresentado. 

 

Débito conta 311 – Compras Mercadorias (UE) – 23.500€ (campo 5 do quadro 06 e 

campo 97 do quadro 06-A) 

Débito conta 24321 – EOEP (IVA dedutível à taxa intermédia - autoliquidação) – 

3.055,00€ (campo 23) 

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa intermédia - autoliquidação) – 

3.055,00€ (campo 6) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c (UE) – 23.500€ 
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Neste caso, o adquirente, a empresa ABC, Lda, não faz uma aquisição intracomunitária 

de bens, porque os bens foram expedidos dentro do território nacional. Mas ainda assim faz a 

autoliquidação do IVA, nos campos 5 e 6 da DPIVA e faz a dedução no campo 23. O valor 

tributável da autoliquidação incluída no campo 5 (23.500€) deve ser identificado no campo 97 

do quadro 06-A. 

 

o - A empresa ABC contratou junto de uma empresa dos Estados Unidos da América 

um serviço de apoio jurídico e fiscal, com o objetivo de efetuar um investimento 

naquele país. A empresa Norte Americana emitiu a fatura no valor de 4.500€, sem 

IVA, uma vez que o IVA deve ser autoliquidado em Portugal pela empresa ABC, de 

acordo com a alínea a) do nº 6 do artigo 6º do CIVA. 

Débito conta 622 – FSE (Extra UE) – 4.500€ (campo 3 do quadro 06 e campo 98 do 

quadro 06-A) 

Débito conta 24323 – EOEP (IVA dedutível à taxa normal - autoliquidação) – 1.035,00€ 

(campo 24) 

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa normal - autoliquidação) – 1.035,00€ 

(campo 4) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c (Extra UE) – 4.500€ 

 

Neste caso, o adquirente, a empresa ABC, Lda, efetua a autoliquidação do IVA nos 

campos normais da liquidação (3 e 4 do quadro 06), sendo ainda incluído o valor tributável 

dessa operação (4.500€) no campo 98 do quadro 06-A. O IVA autoliquidado nestes campos 

pode ser deduzido no campo 24 da DPIVA. 

 

o – Ainda no decurso do mês de janeiro, a empresa ABC contratou, junto de uma 

credenciada empresa brasileira, um serviço luxuoso de catering para oferecer aos 

seus colaboradores. A empresa brasileira, que não tem sede, estabelecimento 

estável, domicílio ou representante em Portugal, emitiu uma fatura de 15.500€, sem 

IVA, uma vez que essa operação é tributável em Portugal pela aplicação da alínea c) 
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do nº 8 do artigo 6º do CIVA, cabendo à empresa ABC efetuar a autoliquidação do 

IVA. 

 

Débito conta 638 – FSE (Extra UE) – 15.500€ (campo 3 do quadro 06 e campo 98 do 

quadro 06-A) 

Débito conta 638 – FSE (Extra UE – IVA não dedutível) – 3.565,00€  

Crédito conta 24331 – EOEP (IVA liquidado à taxa normal - autoliquidação) – 3.565,00€ 

(campo 4) 

Crédito conta 2211 – Fornecedores c/c (Extra UE) – 15.500€ 

 

Neste caso, a empresa ABC decidiu não proceder à dedução do IVA do serviço de 

catering, uma vez que enquadrou o mesmo na alínea e) do n.º 1 do artigo 21º do CIVA, ou 

seja, “Despesas de divertimento e de luxo, sendo consideradas como tal as que, pela sua 

natureza ou pelo seu montante, não constituam despesas normais de exploração.” 

 

O correto preenchimento da DPIVA pressupõe os seguintes registos: 

No quadro 06 da DPIVA 
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No quadro 06-A da DPIVA 

 

 

Quadro 20 
 

 

 
Este quadro de preenchimento automático, destina-se à identificação fiscal do 

contabilista certificado, nos casos em que o sujeito passivo esteja obrigado a possuir 

contabilidade organizada ou por ela tenha optado. 

Tendo ocorrido justo impedimento nos termos previstos no artigo 12.º-A do Estatuto da 

Ordem dos Contabilistas Certificados, deve inscrever no campo "Facto determinante" o facto 

que determinou o justo impedimento mediante utilização de um dos códigos a seguir 

indicados: 

 

o 01 - Falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens, de pessoa com quem 

vivam em condições análogas às dos cônjuges, ou de parente ou afim no 1.º grau da 

linha reta; 

o 02 - Falecimento de outro parente ou afim na linha reta ou no 2.º grau da linha 

colateral; 

o 03 - Doença grave e súbita ou internamento hospitalar do contabilista, que o 

impossibilite em absoluto de cumprir as suas obrigações ou situações de parto ou de 

assistência inadiável e imprescindível a cônjuge ou pessoa que viva em união de facto 

ou economia comum e a parente ou afim no 1.º grau da linha reta, em caso de doença 

ou acidente destes; 

o 04 - Situações de parentalidade. 
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No campo "Data da ocorrência" deve ser inscrita a data em que ocorreu o facto que 

determinou o justo impedimento. Quando assinalado o código 03 no campo "Facto 

determinante", deve ser inscrita a data em que cessou o facto que determinou o justo 

impedimento no campo "Data do termo do impedimento". 

 

APURAMENTO DO IVA DO MÊS DE JANEIRO 
 

Neste ponto do manual vamos proceder ao apuramento do IVA tendo em conta todas as 

operações efetuadas pela empresa ABC, Lda no decorrer do mês de janeiro, considerando para 

isso todos os casos práticos apresentados. 

O primeiro passo do apuramento do IVA consiste em saldar todas as subcontas da conta 243 – 

EOEP (IVA), por contrapartida da conta 2435 – EOEP – Apuramento IVA. Devemos ter em 

atenção que, caso a conta 2436 – EOEP – IVA a Pagar apresente saldo, esta conta não deverá 

ser saldada por contrapartida da conta 2435, uma vez que o saldo da conta 2436 diz respeito a 

apuramentos de IVA de meses anteriores constituindo uma obrigação da empresa perante a AT 

no que diz respeito ao pagamento daquele valor em dívida. 

O segundo passo do apuramento do IVA consiste em saldar a conta 2435 – EOEP – Apuramento 

do IVA por contrapartida das seguintes contas: 

v 2436 – EOEP – IVA a Pagar, caso o saldo da conta 2435, apurado no primeiro passo seja 

credor, ou; 

v 2437 – EOEP – IVA a Recuperar, caso o saldo da conta 2435, apurado no primeiro passo 

seja devedor. De salientar neste ponto que, caso a empresa cumpra com os requisitos 

para solicitar o reembolso do IVA, conforme previsto no Artigo 25.º do CIVA, o valor do 

pedido de reembolso deverá ser relevado numa conta 2438 – EOEP – IVA Reembolsos 

Pedidos. 

 

APURAMENTO DO IVA – 1º Passo 
De seguida vamos saldar todas as subcontas da conta 243 – EOEP – IVA. Depois de todos os 

movimentos efetuados, verificamos que, no final a conta 2435 apresenta um saldo devedor de 

2.459,91€. 
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APURAMENTO DO IVA – 2º Passo 
 

Chegados a este ponto e, uma vez que o saldo da conta 2435 é devedor no valor de 2.459,91€, 

percebemos que existe IVA a favor da empresa no final do mês de janeiro pelo que, devemos 

efetuar o seguinte lançamento final. 

 

 

 

Como podemos verificar, no final do apuramento do IVA, todas as subcontas vão ficar 

saldadas, exceto a conta 2437 – IVA a Recuperar, que vai apresentar um saldo de 2.459,91€. 

Este valor deve ser apresentado no campo 96 da DPIVA. 

De seguida vamos apresentar o resultado final da declaração periódica do IVA da 

empresa ABC, Lda para o mês de janeiro do ano N.  
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PREENCHIMENTO FINAL DA DECLARAÇÃO DO IVA 
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O quadro 06-A da DPIVA vai presentar, no final do mês de janeiro, os seguintes valores: 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO RECAPITULATIVA DO IVA 
 

A declaração recapitulativa do IVA deve ser enviada pelo sujeito passivo sempre que 

este efetue: 

o - Transmissões intracomunitárias de bens e operações assimiladas nos termos do 

Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias (RITI); 

o - Transferências intracomunitárias de bens no âmbito do regime de vendas à 

consignação previsto no artigo 7.º-A do RITI; 

o - Prestações de serviços a sujeitos passivos que tenham noutro Estado-Membro da 

União Europeia a sede, um estabelecimento estável ou, na sua falta, o domicílio, para 

o qual os serviços são prestados, quando tais operações sejam aí localizadas nos 

termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 6.º do Código do IVA (CIVA). 

 

Podem não ser incluídas na declaração recapitulativa as prestações de serviços isentas 

do imposto no Estado-Membro onde essas operações se consideram localizadas para efeitos 

de tributação (nomeadamente, serviços financeiros, de seguro, etc.). 



MANUAL PRÁTICO DE PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DO IVA E ANEXOS 
 

53 

A declaração recapitulativa deve ser enviada por transmissão eletrónica de dados, nos 

termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º do RITI e da alínea i) do n.º 1 artigo 29.º do CIVA, 

nos seguintes prazos: 

o - Até ao dia 20 do mês seguinte àquele a que respeitam as operações, no caso de 

sujeitos passivos com periodicidade de envio mensal da declaração periódica; 

o - Até ao dia 20 do mês seguinte àquele a que respeitam as operações, no caso de 

sujeitos passivos com periodicidade de envio trimestral da declaração periódica, cujo 

montante total das transmissões intracomunitárias de bens a incluir na declaração 

recapitulativa exceda 50.000,00 euros, no trimestre civil em curso ou em qualquer um 

dos quatro trimestres civis anteriores; 

o - Até ao dia 20 do mês seguinte ao final do trimestre civil a que respeitam as 

operações, no caso de sujeitos passivos com periodicidade de envio trimestral da 

declaração periódica, cujo montante total das transmissões intracomunitárias de bens 

a incluir na declaração recapitulativa não exceda 50.000,00 euros, no trimestre civil 

em curso ou em qualquer um dos quatro trimestres civis anteriores. 

 

A obrigatoriedade de envio da declaração recapitulativa só se verifica relativamente aos 

períodos em que sejam realizadas operações do tipo acima mencionado. 

De seguida vamos apresentar o resultado final da declaração recapitulativa do IVA do 

mês de janeiro, tendo em conta todos os casos práticos apresentados. 

Se analisarmos com atenção a declaração recapitulativa, verificamos que, o campo 19 

do quadro 05 apresenta o valor de 17.650,00€, valor este que é coincidente com o campo 7 

da DPIVA. Devemos ter em conta que, o campo 19 do quadro 05 da declaração recapitulativa 

não inclui o valor das operações tipificadas com o código 4, uma vez que estas operações são 

relevadas num campo próprio (campo 17) já que são operações triangulares que, não estão 

destacadas no campo 07 do quadro 06 da DPIVA mas sim no campo 08. 
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CONCLUSÃO 
 

Este manual foi concebido como um guia prático para apoiar estudantes, da Licenciatura 

em Contabilidade, no correto preenchimento da Declaração Periódica do IVA e dos respetivos 

anexos, traduzindo para uma lógica operacional prática. Ao longo do manual, procurou-se 

assegurar uma ligação direta entre três níveis que, na prática profissional, são inseparáveis: o 

enquadramento fiscal das obrigações declarativas; a interpretação dos quadros e campos da 

declaração, e o tratamento contabilístico subjacente às operações, incluindo o impacto no 

apuramento do imposto. 

A estrutura adotada, visa a explicação dos quadros/campos, apoiada em exemplos, 

permite ao leitor compreender a lógica do modelo declarativo e reduzir erros ou divergências 

frequentes, como classificações indevidas de operações, omissões, utilização incorreta de 

campos, ou inconsistências entre o documento de suporte, o registo contabilístico e o reporte 

fiscal. Foram abordadas operações internas, intracomunitárias e com países terceiros, com 

destaque para situações que costumam gerar dúvidas na aprendizagem, nomeadamente, a 

correta identificação da natureza da operação, a exigibilidade do imposto e o reflexo em 

anexos específicos. Esta abordagem “passo a passo” reforça a capacidade de interpretação e 

leitura da declaração, e não apenas o seu preenchimento mecânico. 

Os casos práticos apresentados (CP1 a CP7), construídos a partir da empresa ABC, Lda., 

enquadrada no regime normal com periodicidade mensal e com operações reportadas ao mês 

de janeiro do ano N, funcionam como um fio condutor pedagógico. Ao trabalhar um conjunto 

coerente de operações típicas, o manual cria um ambiente simulado para treino, o estudante 

aprende a recolher a informação relevante, a validar se existem documentos e elementos 

suficientes, a registar contabilisticamente e, por fim, a transportar essa informação para a 

declaração. Esta sequência aproxima o processo de aprendizagem da realidade do trabalho, 

onde o IVA é apurado e declarado com base em registos contabilísticos, evidência documental 

e regras fiscais. 

Em síntese, o manual visa auxiliar no correto preenchimento da Declaração Periódica do 

IVA, reforçando a ligação entre contabilidade e fiscalidade e promovendo boas práticas de 

rigor, coerência e responsabilidade no reporte à AT.  
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